
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

HFD COMERCIO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

315

2001

BELO HORIZONTE

14 JANEIRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200045493

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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HFD COMÉRCIO LTDA  

                                                            CNPJ: 38.309.519/0001-29 

       Transformação 

 
 

ANA MARIA DIAS FERNANDES, empresária, brasileira, casada, portadora do CPF: 297.388.906- 59, 

Carteira de Identidade nº. MG-1478.741 expedida pelo SSP/MG, residente e domiciliado na Rua: Paulo 

Piedade Campos, nº 845, apt. 108 Bairro: Estoril, Belo Horizonte/MG CEP:30494-060, na qualidade de sócio 

unipessoal da empresa:, ANA MARIA D IAS FERNANDES-29738890659, NIRE: 318.2042.3578, CNPJ: 

38.309.519/0001-29, com sede e domicílio na Rua: Mario de Lima, nº 340, Comp.: Sala - Bairro: Santa 

Cruz, Belo Horizonte/MG, CEP: 31155-260. resolve alterar seu registro de EMPRESARIO 

INDIVIDUAL, passando a Constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei nº 10.406/02, e em conformidade com a Lei 

12.441/2011 e IN 35/2017-DREI, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL pelas 

seguintes cláusulas de alteração: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA  

ADMISSÃO DE SOCIO  

 

 

Sendo admitido o seguintes sócio: Renner Fernandes Dias, empresário, brasileiro, solteiro, nascido em 

26/02/1984, portador do CPF:064.349.176-78, Carteira de Identidade nº. MG-12.109111 expedida pelo 

SSP/MG, residente e domiciliado na Rua: Prof. Tabajara Pedroso, nº 40, apt. 403 

Bairro: Palmares na cidade de Belo Horizonte/MG CEP: 31.155-670 

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA 

                           TRANSFERENCIA DE COTAS 

 

 

A sócio ANA MARIA DIAS FERNANDES, transfere parte de suas cotas para o sócio Renner 

Fernandes Dias ficando o capital social assim distribuído: 

   Composição do capital social 

 

 

SÓCIOS QUANT. QUOTAS PART. % VALOR R$ 

  Renner Fernandes Dias 70.000 70 70.000,00 

  Ana Maria Dias Fernandes 30.000 30 30.000,00 

TOTAL 100.000 100 100.000,00 
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                     CLÁUSULA TERCEIRA  

NATUREZAJURIDICA, DENOMINAÇÃO, SEDE 

 

 

A natureza jurídica é Sociedade Empresária Limitada, e, girará sob a denominação social de: HFD 

COMÉRCIO LTDA tendo sua sede na RUA: Mario de Lima, nº 340, comp.: Sala - Bairro: Santa Cruz, Belo 

Horizonte/MG - CEP 31155-260 podendo instalar filiais e escritórios por simples deliberação dos sócios 

em qualquer parte do território nacional. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA NATUREZA JURIDICA, 

DENOMINAÇÃO, SEDE 

 

 

A natureza jurídica é Sociedade Empresária Limitada, e, girará sob a denominação social de: HFD 

COMÉRCIO LTDA tendo sua sede na RUA: Mario de Lima, nº 340, comp.: Sala - Bairro: Santa Cruz, Belo 

Horizonte/MG - CEP 31155-260 podendo instalar filiais e escritórios por simples deliberação dos sócios 

em qualquer parte do território nacional. 

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA 

OBJETIVO SOCIAL 

 

 

Constitui objeto da sociedade: Comércio varejista de material elétrico - Comerciante independente de material 

elétrico; Serviços de coleta de resíduos não-perigosos independente; Comercio varejista de artigos de armarinho 

- Comerciante independente de artigos de armarinho; Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 

telhas - Comerciante independente de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; Comércio varejista especializado 

de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo - Comerciante independente de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de embalagens - Comerciante independente de embalagens; 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática - Comerciante independente de 

equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de equipamentos para escritório - Comerciante 

independente de equipamentos para escritório; Comércio varejista de ferragens e ferramentas - Comerciante 

independente de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos 

automotores - Comerciante independente de peças e acessórios novos para veículos automotores; Comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitários - Comerciante independente de produtos de limpeza; Serviços de 

aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador - Locador de máquinas e equipamentos agrícolas 

sem operador, independente; Serviços de aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 

exceto andaimes - Locador de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 

independente; Serviços de aluguel de máquinas e equipamentos para escritório - Locador de máquinas e 

equipamentos para escritório, independente; Comércio varejista de artigos de papelaria - Papeleiro 

independente. 

 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

A administração será exercida pelos sócios Renner Fernandes Dias, e ANA MARIA D IAS já qualificados no 

preâmbulo deste contrato, que assinarão pela sociedade em conjunto ou isoladamente, com poderes de gestão para 
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fixar a orientação dos negócios inerentes à atividade e exercer os atos necessários a sua consecução e ao 

funcionamento regular da empresa, além de representar a sociedade, ativa e passiva, judicial e extra - judicialmente. 

 

Parágrafo Primeiro - Os administradores farão uso da denominação social, ficando vedado, entretanto, o uso da 

mesma em operações alheias ao objeto social, tais como avais, fianças e negócios assemelhados.   

 

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá instalar Conselho Fiscal, que será composto de 03 (três) membros e 

respectivos suplentes, podendo ser sócios ou não, residentes no país. 

 

 CLÁUSULA QUARTA 

CAPITAL SOCIAL 

 

 

O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000,00 (cem mil) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritos e integralizados provenientes do acervo Patrimonial da 

empresa: HFD COMÉRCIO LTDA. 

 

Composição do capital social 

 

 

SÓCIOS QUANT. QUOTAS PART. % VALOR R$ 

Renner Fernandes Dias 70.000 70 70.000,00 

Ana Maria Dias Fernandes 30.000 30 30.000,00 

TOTAL 100.000 100 100.000,00 

 

 

 Cláusula Quinta 

Cessão ou Transferência de Quotas 
 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a estranhos à sociedade sem o consentimento 

expresso dos demais sócios, aos quais cabe, em igualdade de condições, o direito de preferência. 

 

Parágrafo Único - A cessão somente terá eficácia após averbação da respectiva alteração contratual. 

 

 Cláusula Sexta 

Exercício Social e Lucros 
 

 

Em 31 de dezembro de cada ano, serão levantados o Balanço Geral da sociedade e a Demonstração de Resultados, 

cabendo aos Administradores, de comum acordo, deliberar sobre a destinação dos resultados, incorporando-os ao 

capital social, mantendo-os em Lucros ou Prejuízos Acumulados, ou distribuindo-os aos sócios, proporcionalmente 

à participação de cada um no capital social. 
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Parágrafo Primeiro - Os sócios, representando, no mínimo, 51% do capital social, entretanto, com base em 

critérios definidos pelos mesmos, poderão deliberar, em reunião, lavrando-se a respectiva ata, sobre a destinação dos 

resultados sociais diversa da prevista no caput, ou seja, levando-se em conta a performance profissional de cada 

sócio, em conformidade com o art. 1.007 c/c o art. 997, VII, do vigente Código Civil Brasileiro. 

 

Parágrafo Segundo - Os sócios poderão fazer jus à antecipação, no curso do exercício social, com base em 

balancete intermediário, por conta da parcela de lucros que lhes seja atribuída, sempre por deliberação dos sócios 

que representem, no mínimo, 51% do capital social. 

 

 Cláusula Sétima 

Início, Prazo e Dissolução 
 

 

A sociedade teve início de suas atividades em 01 de Setembro de 2022. O seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado e só se dissolverá pela vontade dos sócios que representem, no mínimo, ¾ do capital social ou por 

decisão judicial. 

 

Parágrafo Único - Na hipótese de dissolução amigável, os sócios, de comum acordo, escolherão qual deles 

responderá pela sua liquidação e a guarda dos livros e documentos pelo prazo legal. 

 

 Cláusula Oitava 

Sucessão 
 

 

O impedimento, a insolvência ou falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade.  

 

Parágrafo Primeiro - Nestes casos e com fundamento do afeto social existente entre os atuais sócios, o tutor, 

curador, sucessor, inventariante e/ou herdeiros das quotas do sócio impedido, insolvente ou falecido não terão 

direito a ingressar na Sociedade. Entretanto e em decorrência da vontade dos sócios, os haveres ou prejuízos do ex-

sócio serão levantados com base num balanço contábil extraordinário, na data do evento.  

 

Parágrafo Segundo - Referido balanço extraordinário contemplará todos os direitos e obrigações da Sociedade, 

sendo os seus ativos avaliados ao valor de mercado e o seu passivo também avaliado em função das condições 

contratadas com terceiros e/ou avaliado com base em leis que assim o exijam. 

 

Parágrafo Terceiro - Os haveres do ex-sócio serão pagos pela Sociedade ao tutor, curador, sucessor, inventariante 

e/ou herdeiros na proporção da quantidade de quotas mantidas no capital, em parcelas mensais e iguais, vencendo-

se a primeira delas em 60 (sessenta) dias a contar da data do balanço extraordinário, aplicando-lhes os juros de 1% 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212824584 em 28/01/2022 da Empresa HFD COMERCIO LTDA, Nire 31212824584 e protocolo 220263591 -
18/01/2022. Autenticação: 1AA4BA8F8695F0477AA1AD6B6A8C1C23A356C76. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.359-1 e o código de segurança P8og Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 6/11



Página 5 de 6  

(um por cento) ao mês, a partir da data do evento.   

Parágrafo Quarto - Os prejuízos atribuídos ao ex-sócio serão pagos à Sociedade pelo tutor, curador, sucessor, 

inventariante e/ou herdeiros na proporção da quantidade de quotas mantidas no capital, em parcelas mensais e 

iguais, vencendo-se a primeira delas em 60 (sessenta) dias a contar da data do balanço extraordinário, aplicando-

lhes os juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do evento. 

 

Parágrafo Quinto - Contudo, se houver consentimento unânime dos sócios remanescentes ou este, poderão ou 

poderá deliberar pelo ingresso do sucessor ou sucessores do ex-sócio, não se aplicando as disposições previstas nos 

parágrafos primeiro, segundo, terceiro e quarto desta cláusula, não ficando, os sócios remanescentes ou 

remanescente, na obrigação de cumprir tais parágrafos anteriores desta cláusula, tornando-se os sucessores ou 

herdeiros efetivos sócios desta Sociedade. 

 

 Cláusula Nona 

Impedimentos Legais 
 

 

Os sócios e os administradores declaram sob as penas da lei que não se acham impedidos por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sobre o feito dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou o propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da 

condenação, conforme art. 1011 do vigente Código Civil Brasileiro bem como, não se acham incursos na proibição 

de arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 

 

 Cláusula Décima 

Exclusão de Sócio Quotista 
 

 

Por decisão da maioria absoluta dos sócios quotistas, formalizada em alteração contratual, poderá ser excluído do 

quadro societário, por justa causa, o sócio quotista que esteja pondo em risco a continuidade da empresa em virtude 

de atos de inegável gravidade. 

 

Parágrafo Único - A exclusão por justa causa deverá ser deliberada em reunião especialmente convocada para tal 

fim, ciente o sócio quotista acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de 

defesa. 
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 Cláusula Décima Primeira 

Casos Omissos 
 

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nos art. 1052 a 1087 do vigente Código Civil 

Brasileiro, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável à matéria. 

 

Parágrafo Único - Persistindo as omissões, o presente contrato terá regência supletiva pelas normas aplicáveis as 

Sociedades Anônimas, ficando eleito o foro da comarca de Belo Horizonte – MG, para a solução de qualquer litígio 

advindo do presente instrumento, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo, assinam o presente, para que se produza seus efeitos legais e de direito. 

 

 

Belo Horizonte, MG, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

Sócios Cotistas: 

 

 

 

 

  
Renner Fernandes Dias 

Sócio Administrador 

  
Ana Maria Dias Fernandes 

Sócio Administrador 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/026.359-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa HFD COMERCIO LTDA, de NIRE 3121282458-4 e
protocolado sob o número 22/026.359-1 em 18/01/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 31212824584, em 28/01/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Cesar Mariano
dos Santos.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

297.388.906-59 ANA MARIA DIAS FERNANDES

064.349.176-78 RENNER FERNANDES DIAS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

297.388.906-59 ANA MARIA DIAS FERNANDES

064.349.176-78 RENNER FERNANDES DIAS

Belo Horizonte. sexta-feira, 28 de janeiro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos, Servidor(a)
Público(a), em 28/01/2022, às 08:49 conforme horário oficial de Brasília.
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18/01/2022. Autenticação: 1AA4BA8F8695F0477AA1AD6B6A8C1C23A356C76. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.359-1 e o código de segurança P8og Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 28 de janeiro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31212824584 em 28/01/2022 da Empresa HFD COMERCIO LTDA, Nire 31212824584 e protocolo 220263591 -
18/01/2022. Autenticação: 1AA4BA8F8695F0477AA1AD6B6A8C1C23A356C76. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.359-1 e o código de segurança P8og Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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